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INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS 

ASSUNTO - S/ Recontratação de Pedro Henrique Godinbo, como 

Professor-Assistente junto ao Departamento do Educação. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

REALTOR - Conselheiro Moacyr E.M.Vaz. Guimarães 

HISTÓRICO - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Louras de Assis 
deseja recontratar PEDRO HENRIQUE GODINHO, como professor-Assistente, 

junto ao Departanento de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO - O protocolado recebeu a devida instrução, dele 
constando as peças indispensáveis ao pronunciamento final, inclusive a 
manifestação da Coordenadoria do Ensino Superior. 

CONCLUSÃO - Nosso voto é favorável à recontrataçao de PEDRO HEN-

RIQUE GODINHO, como Professor-Assistente, junto ao Departanento do Edu-

cação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis, com as cau-

telas de praxe. 

São Paulo, 22 de agosto de 1.973 

a) Conselheiro Moacyr E.M.Vaa Guimarães - Relator 

A Câmara do Ensino do terceiro Grau, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 
VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Amélia Americano Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali,Luiz Fer-

reira Martins Olavo Batista Fº, Oswaldo A.Bandeira de Mello, Paulo Gomes 
Romeo, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1973. 

a) Conselheiro Moacyr E.M. Vaz Guimarães - Presidente 


